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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

ANEXO IV DA PORTARIA NORMATIVA Nº 260, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025
DECLARAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE IMÓVEIS EXISTENTES

Eu, nome completo do gestor, cargo e função do gestor, SIAPE nº XXXXXXX, no uso das minhas atribuições como gestor estratégico requisitante do projeto de construção/ampliação de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a ser implementado nesta Universidade, declaro para os devidos fins que:

1. Após análise técnica e criteriosa dos espaços físicos existentes e atualmente disponíveis nas dependências do(a) nome da unidade estratégica, e considerando as necessidades operacionais e estratégicas do(a)(s) nome dos setores acadêmicos e administrativos afetados, verificou-se a indisponibilidade de imóveis ou espaços físicos que atendam aos requisitos de localização, dimensão, infraestrutura ou segurança para a execução das atividades previstas.

2. A execução das obras de construção/ampliação de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx é imprescindível para justificativa da necessidade (exemplo: ampliação da capacidade de pesquisa, criação de novos laboratórios, expansão do atendimento acadêmico, ...), não havendo outra alternativa viável para alocar as atividades senão por meio da construção ou ampliação de novos espaços.


3. A presente declaração serve como prova da inexistência de imóveis públicos disponíveis para uso, em conformidade com o disposto na PORTARIA NORMATIVA Nº XXX, DE XX DE XXXXXX DE 2025, e destina-se a subsidiar o processo administrativo para a aprovação e execução do projeto.


Declaro, por fim, que as informações aqui contidas são verdadeiras e que estou ciente das responsabilidades civis, administrativas e criminais pela falsidade de declaração.

Cidade/ES, XX de XXXXXXXX de 20XX



Nome completo do gestor
Cargo e função do gestor
SIAPE nº XXXXXXX
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